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Ementa: requer o envio de ofício ao Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde,
solicitando informações referentes as dispensas de licitações nº 015/2025 e 016/2025 das
empresas BETTICORE SERVIÇOS EM SAÚDE e AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
que visam a contratação de empresas para prestação de serviços de enfermagem, técnico de
enfermagem, farmácia e serviços médicos especializados para atender a Central de
Atendimento da dengue e doenças infectocontagiosas. Nesse sentido, requer: 1 - Enviar cópia
integral dos contratos 024/2025/FMS e 025/2025/FMS, com os devidos processos
administrativos, incluindo edital e anexos, certidões negativas, ordem de serviço, justificativa
da dispensa de licitação, ambos acompanhados do parecer jurídico da Procuradoria Geral do
Município; 2 – Encaminhar cópia digitalizada de todos os orçamentos colhidos para embasar a
contratação; 3 - Quantas empresas foram contatadas para prestação dos serviços e
apresentação dos orçamentos? Demonstrar cada contato; 4 - Encaminhar documentação
referente as propostas recebidas; 5 - Qual a razão específica para optar pela dispensa de
licitação para contratação emergencial? 6 - Quais medidas estão sendo tomadas para evitar a
recorrência de contratações emergenciais por dispensa de licitação nesse setor, garantindo
planejamento adequado para as demandas futuras? 7 – Qual base de cálculo a Secretaria de
Saúde utilizou para justificar o número de horas dos profissionais contratados? 8 – Encaminhar
planilha correspondente ao item anterior. 9 – Informar nome do(a) Fiscal das respectivas
dispensas de licitações; 10 – Apresentar documentação do quadro geral da equipe técnica,
bem como registro nos referidos conselhos; 11 – Apresentar espelho do ponto eletrônico
referente ao mês de março de todos funcionários que prestaram serviços na central da
dengue; 12 – Apresentar relatório de registro de frequência de todos os profissionais,
contendo a planilha com o total de horas; 13 – Apresentar a declaração de inexistência de fato
impeditivo a contratação por parte da Secretária Municipal de Saúde; 14 – Em consulta
realizada junto à Receita Federal, foi constatado que a empresa Betticore Serviços em Saúde
Ltda, teve sua abertura na data de 08.10.2024, dois dias após a última eleição municipal.
Justificar motivo da escolha da referida empresa; 15 - Quais os motivos para escolha da
empresa Betticore Serviços em Saúde, considerando não haver experiência anterior em
serviços prestados a administração pública? 16 - A empresa contratada Betticore tem
histórico na prestação de serviços de enfermagem? Sendo afirmativo favor encaminhar
histórico detalhado; 17 – Justificar o motivo do quadro societário das empresas Avive e
Betticore serem os mesmos sócios; 18 - Houve parecer da Procuradoria Geral do Município no
sentido de analisar se a contratação da empresa com dispensa de licitação, não fere o
princípio da impessoalidade da administração pública? 19 - Por qual razão não se deflagrou
processo licitatório ainda durante a transição administrativa, já que a mesma foi realizada de
forma colaborativa, conforme relatos e já era de conhecimento da Secretaria de Saúde, a
situação que se alarmava sobre a dengue? 20 – Encaminhar atestado de capacidade técnica,
regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços prestados pelas empresas
contratadas.
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Votação da Discussão

Político Voto
Adão Bittencourt Favorável

Beto Cunha Favorável

Bruno da Saude Favorável

Calinho Bombeiro Favorável

Cristiano K. Fischer Favorável

Hilda Deola Favorável

Leandro do Nadar Favorável

Liliane Fontenele Favorável

Mamão Ausente

Maurílio Moraes Favorável

Pedrão Molleri Favorável

Renata Narcizo Ausente

Sandro Serpa Favorável

Vanderley Dalmolin Favorável

Victor Nascimento Favorável

Xande Celular Favorável
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09/04/2025
12:40
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Votação da proposição Requerimento 97/2025 não foi efetivada na 19ª Sessão Ordinária -
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Requerimento 97/2025 agendado para a 20ª Sessão Ordinária - 15/04/2025.
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Requerimento 97/2025 agendado para a 21ª Sessão Ordinária - 17/04/2025.
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